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O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
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FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo
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IMP - Instituto Municipal de Previdência

 

Sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020 Página 1 de 2Ano III | Edição nº 315

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 2
Atos Oficiais 2
Portarias 2
Licitações e Contratos 2
Atas de registro de preço - Trimestral 2



Município de São José do Rio Pardo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
    MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018
                   

www. saojosedoriopardo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Sexta-feira, 28 de fevereiro de 2020 Página 2 de 2Ano III | Edição nº 315

PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 15.951 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a aposentadoria do 
servidor JORGE FERREIRA DE 
MORAES FILHO, do cargo de 
AJUDANTE GERAL.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, em 
vista do deferimento, por parte do Instituto Municipal de 
Previdência de São José do Rio Pardo.

R E S O L V E:

Art. 1º - Aposentar o servidor JORGE FERREIRA DE 
MORAES FILHO, aposentadoria por invalidez, do cargo 
de AJUDANTE GERAL, nível I, desta Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 
2020, conforme sentença judicial.

São José do Rio Pardo, 21 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.952 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre a aposentadoria 
do servidor JOSÉ CAFASSO 
FERREIRA, do cargo de SERVENTE 
DE PEDREIRO.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, em 
vista do deferimento, por parte do Instituto Municipal de 
Previdência de São José do Rio Pardo.

R E S O L V E:

Art. 1º - Aposentar o servidor JOSÉ CAFASSO 
FERREIRA, aposentadoria por idade, do cargo de 
SERVENTE DE PEDREIRO, nível I, desta Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 
2020, conforme sentença judicial.

São José do Rio Pardo, 21 de fevereiro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca= 

Contratado; PR= Pregão; O= Objeto; V=; P= Período; 
DA= Data de Assinatura.

Nº 50/19; CA= Giulia Tamborrino Comércio Importação 
e Exportação Eireli Me. PR=36/19; O= Sistema de Registro 
de Preços para futura e eventual Aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores, para atender a demanda 
de todas as Secretarias Municipais desta Prefeitura, 
conforme especificações técnicas constantes no anexo I 
(Termo de Referência), com sistema de logística reversa; 
P= 12 (doze) meses; V= R$ 66.343,05 (sessenta e seis 
mil trezentos e quarenta e três reais e cinco centavos). 
DA=29 de maio de 2019. Nº 51/19; CA= El Elyon Pneus 
Eireli Me; PR=36/19; O= Sistema de Registro de Preços 
para futura e eventual Aquisição de pneus, câmaras 
de ar e protetores, para atender a demanda de todas 
as Secretarias Municipais desta Prefeitura, conforme 
especificações técnicas constantes no anexo I (Termo 
de Referência), com sistema de logística reversa; P= 12 
(doze) meses; V=R$ 435.163,00 (quatrocentos e trinta e 
cinco mil cento e sessenta e três reais). DA=29 de maio 
de 2019.
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